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EDITAL DE LICITAÇÃO 

POR DETERMINAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, QUE ALTEROU A 
LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, E CONSIDERANDO O VALOR DO LOTE DESTE 
EDITAL, SOMENTE AS MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
PODERÃO CONCORRER NESTE PREGÃO ELETRÔNICO. 

1.  REGÊNCIA  LEGAL:  Esta  licitação  obedecerá  às  disposições  da  Lei  Federal 
nº14.133/2021,  Lei  Estadual  nº  14.634/2023,  Lei  Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

2. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO –  Nº 016/2026
    PROCESSO ADMINISTRATIVO: n.º 4265/2026
    Pregoeiro: MARCOS ANTÔNIO CAIRES ARAÚJO

3. O critério de julgamento adotado será o tipo MENOR PREÇO, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3.1. MODO DE DISPUTA: Aberto

4. REGIME DE EXECUÇÃO: empreitada por preço global
  
5.  OBJETO: Aquisição de acessórios  destinados ao sistema de irrigação da Assembleia 

Legislativa do Estado da Bahia, conforme especificado no anexo I.

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária Atividade 
2000 Elemento  3390.30, do Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia.

5.2. Valor total estimado da licitação é de R$22.352,15 (vinte e dois mil trezentos e cinquenta e 
dois reais e quinze centavos).

5.3.  Prazo para entrega: A entrega deverá ser realizada em REMESSA ÚNICA, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da emissão da Nota de Empenho.

5.4. Local para entrega: Coordenação de Almoxarifado da Assembleia Legislativa da Bahia, 
localizada  na  1ª  Avenida,  130,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),  CEP:  41.745-001, 
Salvador  –  Bahia,  acompanhados  da  respectiva  nota  fiscal,  obedecendo  rigorosamente  os 
seguintes horários: de segunda a quinta-feira das 08:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:30h; nas 
sextas-feiras das 8:30h às 11:30h.  A entrega, transporte e descarregamento são de inteira 
responsabilidade e ônus da contratada.
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6. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/05/2026 ÀS 09H30MIN ATÉ O DIA  02/06/2026 
ÀS 09H

ABERTURA DA SESSÃO:  02 DE JUNHO  DE 2026 ÀS 09H30MIN
INÍCIO DA FASE COMPETITIVA: ÀS 09H30MIN DO DIA 02  DE  JUNHO  DE 2026.
LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”).
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Nota: Documentos de habilitação deverão ser  anexados obrigatoriamente na plataforma, sob 
pena de inabilitação, ressalvado as observações constantes do referido item. 

6.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
Ltda www.bll.org.br,         conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Assembleia 
Legislativa da Bahia e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.

6.2.  Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  da  Assembleia  Legislativa  da  Bahia, 
denominado Pregoeiro, nomeado pelo Ato nº3.334/2024, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda www.bll.org.br  .  

6.3. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Licitações e Leilões do Brasil é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP Brasil.

6.4. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços e operacionalização e uso do sistema.

6.5. O Licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos neste Edital.

6.6. Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar documentos ou 
operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser direcionadas diretamente ao suporte da 
plataforma, não havendo conhecimento técnico dos servidores para prestar tais informações. 
Telefone de contato da BLL COMPRAS: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através do e-
mail: contato@bll.org.br.

7. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES BLL

7.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que estiverem registrados junto à 
BLL –  Bolsa de Licitações e Leilões, em atividade econômica compatível com o seu objeto, 

http://www.bllcompras.com/
mailto:contato@bll.org.br
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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QUE  SEJAM  ENQUADRADAS  COMO  MICROEMPRESAS  OU  EMPRESAS  DE 
PEQUENO PORTE e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos.
                                                                   
7.2.  Poderão  participar  deste  Pregão  Eletrônico  as  empresas  que  apresentarem  toda  a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à BLL –  Bolsa de Licitações 
e Leilões.

7.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

7.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

7.5.  O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital  
para o recebimento das propostas.

7.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operadora devidamente credenciado 
junto à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, poderes específicos de sua representação no pregão;
       b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação, previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil 
(ANEXO III e III.1 );
          c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone 
ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 
identificada”. Decreto 10.024/2019 art.30 parágrafo 5º.

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame,  que  pagará  a  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil,  provedora  do  sistema  eletrônico,  o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa  pela utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em  conformidade  com  o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO IV);

7.7. Microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo VI, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema  conforme  o  seu  regime  de  tributação  para  fazer  valer  o  direito  de  prioridade  do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

8.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k)  encaminhar  o  processo  à  autoridade  superior  para  adjudicar  e  homologar  e  autorizar  a 
contratação;

8.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES:

8.2.1.  As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
site: https://bllcompras.com.

8.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,  
por  meio  de  seu  operador  designado,  em  campo  próprio  do  sistema,  pleno  conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

8.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
8.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

8.2.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha,  bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente pela licitante ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

8.2.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do  pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante.

https://bllcompras.com/
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8.2.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

8.2.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

8.2.10. Qualquer  dúvida  em relação ao  acesso  no  sistema operacional  poderá  ser  esclarecida 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600 ou pelo e- mail contato@bll.org.br  .  

8.3. DA PARTICIPAÇÃO

8.3.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que estiverem registrados junto à 
BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, em atividade econômica compatível com o seu objeto,  
QUE  SEJAM  ENQUADRADAS  COMO  MICROEMPRESAS  OU  EMPRESAS  DE 
PEQUENO PORTE e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos.

8.3.2. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
eletrônico, observados, data e horário limite estabelecidos no presente edital.

8.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  da  desconexão  do  seu 
representante;

8.3.4.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos 
praticados diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

8.3.5. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 
em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às condições 
deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, para o 
respectivo  cadastramento  junto  à  Bolsa  de  Licitações  e Leilões do Brasil Ltda e que 
desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação.

8.3.6.  Será  concedido  tratamento  favorecido para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16         da         Lei         nº         14.133,         de 2021  , para 

mailto:contato@bll.org.br
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o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei     Complementar     nº         123,     de         2006  .

8.3.7. Não poderão participar desta licitação os interessados:

8.3.8.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em  decorrência de sanção que lhe foi imposta (Artigo 14, III, Lei 
14.133/2021);

8.3.9.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação (Artigo 14, IV, Lei 
14.133/2021);

8.3.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si (Artigo 14, V, Lei 14.133/2021);

8.3.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (Artigo 14, VI, Lei 14.133/2021);

8.3.12. O impedimento de que trata o inciso III do caput do artigo 14 da Lei 14.133/2021, será  
também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou  coligada, desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização  fraudulenta  da 
personalidade jurídica do licitante;

8.3.13.  Equiparam-se aos autores do  projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;

8.3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos desta Lei;

8.3.15. Também estão impedidos de licitar com a Administração os casos previstos no inciso III 
do caput  do  artigo  156  da  Lei  14.133/2021  que  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 a mesma Lei,  
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
8.3.16. A sanção prevista no inciso IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021 será aplicada  
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput  do art.  155 desta  mesma Lei,  bem como pelas  infrações administrativas previstas  nos 
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incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do caput  do  referido  artigo  que  justifiquem a  imposição  de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da  Administração Pública  direta e  indireta de  todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

8.3.17. Que esteja reunida em consórcio ou coligação;

8.3.18. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

8.3.19. Que não atendam às exigências deste Edital.

8.3.20. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Na presente licitação, a fase de Habilitação sucederá às fases de apresentação de propostas, 
de lances e de julgamento.

9.1.1.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por meio  do  sistema eletrônico,  a 
proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário 
estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á 
automaticamente esta etapa.

9.1.2.  Somente  será  exigido  do  licitante  vencedor  provisório  o  encaminhamento  dos 
documentos de habilitação previstos no item 13 e seguintes deste edital, conforme dispõe o 
artigo  63,  II  da  Lei  Federal  14133/2021,  no  prazo  estipulado  para  tanto,  sob  pena  de 
inabilitação.

9.2.  O fornecedor  enquadrado como microempresa,  empresa  de pequeno porte  ou sociedade 

cooperativa deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,  que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei  Complementar nº         123, de 2006  ,  estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.         42         a         49  , observado o disposto nos 

§§     1º         ao     3º         do     art.         4º,     da     Lei     n.º         14.133,         de   2021.

9.2.1.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.3.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

9.4.  Incumbirá  ao licitante  acompanhar  as  operações  no sistema eletrônico durante  a  sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 



  

8
9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas,  o  que somente  ocorrerá  após a  realização dos  procedimentos  de  negociação e 
julgamento da proposta.

9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o 
encerramento do envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
sob pena de desclassificação, dos seguintes campos:

10.1.1. Valor unitário e Global;

10.1.2. Marca, conforme o caso;

10.1.3. Fabricante, conforme o caso; 

10.1.4.  Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  especificações  do  Termo de  Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

10.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

10.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/serviços.

10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito  de pleitear  qualquer alteração,  sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10.5.  A apresentação das propostas  implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

10.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
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10.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

10.8.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos 
contratados  pode  ensejar  a  fiscalização  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  e,  após  o  devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos 
prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobre  preço  na 
execução do contrato.

11.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES. 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

11.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir  a  proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

11.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

11.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor   TOTAL     DO   LOTE.  

11.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

11.7.  O licitante  somente poderá oferecer lance  de valor inferior ou percentual  de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

11.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$20,00 (vinte reais).

11.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

11.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, no item 3.1 do Edital.
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11.11.  Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.11.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  após isso,  será 
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

11.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

11.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.

11.11.4.  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em relação  à  proposta  classificada  em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

11.11.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

11.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

11.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.

11.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.

11.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

11.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes,  na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo.
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11.12.5.  Após o término dos prazos estabelecidos  nos itens anteriores,  o  sistema ordenará  e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

11.13.  Caso  seja  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa 
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 
cento)  superiores/inferiores  àquela,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e 
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

11.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão os 
licitantes  que  apresentaram as  três  melhores  propostas,  consideradas  as  empatadas,  oferecer 
novos lances sucessivos.

11.13.2.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,  após isso,  será 
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois 
minutos do período de duração da sessão pública.

11.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

11.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.

11.13.5.  Definida  a  melhor  proposta,  se  a  diferença  em relação  à  proposta  classificada  em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

11.13.6.  Após  o  reinício  previsto  no  subitem  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para 
apresentar lances intermediários.  

11.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

11.15.  Não serão aceitos  dois  ou mais  lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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11.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

11.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita  Federal,  do porte  da entidade empresarial.  O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

11.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

11.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.

11.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e 
empresa de pequeno porte que se  encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por  cento),  na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

11.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.

11.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

11.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art.         60     da         Lei     nº     14.133,         de         2021  , nesta ordem:
11.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
11.22.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos  licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44


  

13
obrigações previstos nesta Lei;
11.22.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho,conforme regulamento;

11.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.

11.23.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
11.23.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia;

11.23.2. Empresas brasileiras;
11.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

11.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei         nº         12.187,         de         29   
de dezembro         de 2009  .

11.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta,  vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital.

11.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.

11.26. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se  for  o  caso,  dos  documentos complementares,  quando necessários  à  confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados.
11.26.1.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

11.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
12.1.  Encerrada a  etapa de negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme 
previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  8.3.6  do  edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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c) Cadastro de Fornecedores do Estado da Bahia - CAF, mantido pelo Órgão Central do 
Sistema de Registro Cadastral do Poder Executivo do Estado da Bahia. 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da  empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas,  o  Pregoeiro  diligenciará  para  verificar  se  houve  fraude  por  parte  das  empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.4.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros. 
12.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
12.6.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado  inabilitado,  por  falta  de 
condição de participação.
12.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
12.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em 
conformidade este Edital.
12.9.  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento  favorecido,  o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos.
12.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

12.10.1. contiver vícios insanáveis;
12.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
12.10.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 
definido para a contratação;
12.10.4.  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;
12.10.5.  apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou 
seus anexos, desde que insanável.

12.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

12.12. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

13. DA HABILITAÇÃO  

13.1. Destaca-se que, conforme previsto nos itens 9.1.1 e 9.1.2, somente o licitante vencedor 
provisório deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema BLL, os DOCUMENTOS 
DE   HABILITAÇÃO,  junto  com  a  Proposta  de  Preços  inicial  ,  conforme  o  critério  de 
julgamento adotado neste edital, com a descrição completa do objeto ofertado, no prazo de até 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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30 (trinta) minutos, prorrogáveis, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 02 (duas)  
horas, sob pena de inabilitação.

13.1.1. O prazo inicialmente conferido, contado a partir da solicitação do Pregoeiro,  
poderá  ser  prorrogado,  a  critério  do  Agente  de  Contratação  e  de  acordo  com  a 
conveniência e oportunidade da Administração,  mediante requerimento justificado 
pelo licitante  antes de expirar o tempo concedido,  a  cada pedido de prorrogação, 
conforme estabelecido no item 13.1.

13.1.2. Após o envio dos documentos de habilitação pelo licitante vencedor provisório,  
não será permita a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 
sede de diligência nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº14.133/2021.

13.1.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  
mediante  despacho  fundamentado  registrado  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

13.2. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da proposta, o 
Pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor da melhor proposta.

13.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor provisório não atender às exigências de 
habilitação,  o  Pregoeiro  solicitará  do  licitante  subsequente  o  encaminhamento  dos 
documentos de proposta/habilitação previstos no item 13 e seguintes deste edital, para 
análise, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma que  
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.1.

13.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à existência  de  sanção  que  impeça  a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

13.1.1.  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções  
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.

13.3.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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13.4.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento similares, dentre outros.

13.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

13.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.

13.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

13.8.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares, 
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, na Plataforma BLL COMPRAS e/ou via e-mail 
(cpl@alba.ba.gov.br), no prazo de até 30 (trinta) minutos, prorrogáveis a critério do Agente de 
Contratação, mediante requerimento do licitante, sob pena de inabilitação.

13.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

13.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em nome  da  filial,  exceto  aqueles  
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.

13.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.

13.12. Para fins de habilitação, nos termos dos arts.         62         a         70         da         Lei         nº         14.133,         de         2021  , 

deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

13.12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
13.12.1.1. Cópia simples da cédula de identidade ou documento equivalente (com foto) do (s) 
sócio (s), proprietário (s) da empresa licitante;

13.12.1.2.  Tratando-se  de  procurador,  apresentar  procuração  por  instrumento  público  ou 
particular, sendo que a procuração particular deve ser ASSINADA por aquele  que outorgou 
poderes, constando poderes específicos para formular ofertas, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, podendo ser o 
documento original ou com a autenticidade reconhecida em cartório;(MODELO  ANEXO IV)

13.12.1.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro no Comercial ou a última 
alteração contratual em vigor;
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13.12.1.4. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada; 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede do licitante, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;

13.12.1.5. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 
limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;

13.12.1.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

13.12.1.7.  Inscrição do ato  constitutivo no Registro  Civil  das  Pessoas  Jurídicas,  no caso  de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

13.12.1.8.  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.

13.12.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

13.12.2.1.  Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) - (Artigo 68, I, Lei 
14.133/2021);

13.12.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual - (Artigo 68, II, Lei 14.133/2021);

13.12.2.3.  Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (Débitos Gerais) da sede ou 
domicílio do licitante (Artigo 68, III, Lei 14.133/2021);

13.12.2.4.  Prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  Estadual  (Débitos  Gerais)  da  sede  ou 
domicílio do (Artigo 68, III, Lei 14.133/2021);

13.12.2.5.  Prova de regularidade perante a Fazenda federal, mediante certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados (Artigo 68, 
III, Lei 14.133/2021).

13.12.2.6. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei - (Artigo 68, IV, Lei 14.133/2021);

13.12.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeitos de 
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negativa, nos contratos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – (Artigo 68, V, Lei 14.133/2021);

13.12.2.8 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

13.12.2.9. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 
supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 
inclusive por meio eletrônico.

13.12.2.10. À opção do licitante,  o Certificado de Registro Cadastral – CRC, acompanhado 
do extrato de Registro, expedido pela Secretaria de Administração do Estado da Bahia – 
SAEB, poderá substituir os documentos referentes à Habilitação Jurídica; Regularidade 
Fiscal; desde que colocado junto aos demais documentos de habilitação, ficando esclarecido que, 
caso  exista  algum  documento  vencido,  o  licitante  deverá  apresentar  a  versão  atualizada  do 
referido documento junto com os demais documentos de habilitação.

13.12.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

13.12.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordata,  emitida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida à data prevista para o recebimento dos envelopes, conforme preceitua o 
Art. 69, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021;

      13.12.4.  HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a)  Comprovação  de  aptidão  para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em 
características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da  licitação,  através  da  apresentação  de 
atestado(s) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

13.12.5. DECLARAÇÕES UNIFICADAS:

O licitante deverá apresentar também,  para  fins  habilitatórios,  o  documento Declarações 
Unificadas, de acordo com o modelo constante no Anexo VI do Edital, que contém:

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si,  declaração de idoneidade  que 
tenha sido expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo;

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para  atendimento  dos direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  sua entrega  em  definitivo  e  que  cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
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c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo         7°,     XXXIII,     da     Constituição  ;

d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos         III     e     IV     do     art.     1º     e         no     inciso     III     do     art.     5º     da         Constituição   
Federal;

e) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) Declaração de enquadramento em regime de tributação de micro empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP).

13.13         A         falsidade         das         declarações         tratadas         neste         item         sujeitará         o         licitante         às         sanções         previstas   
na     Lei         nº         14.133,         de     2021,         e     neste     Edital.  

13.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

13.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como micro empresa 
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa.

13.15.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra micro empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

14.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.



  

20
14.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.

14.4.  A proposta  final  deverá ser  documentada nos  autos e  será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.6.  Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

14.7.  Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos.

14.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação.

14.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante.

14.10.  As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

15.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até  10 (dez)  dias  úteis,  contados do 
recebimento definitivo do objeto e da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada 
pelo setor competente.

15.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em conta corrente indicada 
pela contratada.

15.3.  Para fins de pagamento, a contratada deverá manter atualizadas as condições  de 
habilitação fiscal e trabalhista, mediante apresentação das seguintes certidões válidas:

I – Regularidade perante a Fazenda Federal;

II– Regularidade perante a Fazenda Estadual;

III – Regularidade perante a Fazenda Municipal;

IV– Certificado de Regularidade do FGTS;

V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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15.4.  O pagamento ficará condicionado à verificação da regularidade fiscal da 
contratada.

16. DO RECURSO E PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

16.1.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de     2021  .

16.2. Declarado o vencedor e decorrida a  fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
em campo próprio do sistema.

16.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade.

16.4. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.

16.5. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência  
desse direito.

16.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

16.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

16.9. No caso de comprovada inviabilidade no envio dos recursos e/ou das contrarrazões via 
sistema BLL, o licitante deverá encaminhar a documentação para o e-mail: cpl@alba.ba.gov.br  ,   
dentro do prazo legal, juntamente com o respectivo registro de indisponibilidade do sistema.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

mailto:agentecontrata%C3%A7%C3%A3o@cassilandia.ms.gov.br
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17.3.  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante 
declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

17.4.  Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão 
reaberta.

17.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório.

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1.  Inexistindo  manifestação  recursal  ou  decididos  os  recursos  porventura  interpostos  e 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

18.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais 
pertinentes,  ou  havendo  razões  de  interesse  público  devidamente  justificado,  a  autoridade 
competente poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, MULTAS E PENALIDADES

19.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas
obrigações,  às penalidades previstas na Lei estadual nº 14.634 de 28 de novembro de 2023,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, sem prejuízo das demais cominações legais.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.
20.2.  A impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  deverão ser  enviados  exclusivamente  no 
endereço eletrônico: www.bll.org.br .
20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
20.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos  previstos  no 
certame.

20.5.  A concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

http://www.bll.org.br/
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20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.7 O responsável pela licitação poderá solicitar a manifestação dos setores técnicos, a fim de 
subsidiar a decisão quanto às impugnações e pedidos de esclarecimentos, promovendo a oitiva, 
quando necessário, do órgão legal de assessoramento jurídico. 

20.8 Se reconhecida a procedência das impugnações, as modificações do Edital serão divulgadas 
pelo  mesmo  instrumento  de  publicação  utilizado  para  divulgação  do  texto  original  e  será 
restabelecido  o  prazo  dos  atos  e  procedimentos  inicialmente  definido,  exceto  se, 
inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação  das  propostas,  resguardado  o 
tratamento isonômico aos licitantes.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

21.1.O recebimento e aceitação do objeto deste Pregão obedecerão ao disposto no art. 140, inciso 
II e seus parágrafos, da Lei Federal n.º14.133/2021.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante 
despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e 
eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

    22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não comprometam o  interesse  da  Administração,  o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
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22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, 
nos  dias  úteis,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo  administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO I.1 – Proposta de Preço

ANEXO II e II.1 – Termo de Adesão – BLL;

ANEXO III - Custo pela utilização do sistema;

ANEXO IV – Modelo de Procuração

ANEXO V –  Declarações Unificadas

Salvador,  15 de  maio   de 2026.

ROBSON JOSÉ COUTINHO SOUSA 
SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA
AV. LUIZ VIANA FILHO, S/N – CENTRO ADMINISTRATIVO DA BAHIA,

TEL.: (71) 3115-7276 /4025
CNPJ- 14.674.337/0001-99   INSCRIÇÃO ESTADUAL-707.438.87

e-mail:  cpl@alba.ba.gov.br
Site:     licita.alba.ba.gov.br  

mailto:cpl@alba.ba.gov.br
https://bllcompras.com/
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/2021 PREGÃO 

ELETRÔNICO

(COMPRAS)

 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

• O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de acessórios destinados ao 

sistema de irrigação da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia.

 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade de recomposição e manutenção do sistema 

de irrigação das áreas externas da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, o qual se encontra 

parcialmente  comprometido  em  razão  do  desgaste  natural  e  da  avaria  de  determinados 

componentes.

Considerando  a  extensão  das  áreas  verdes  pertencentes  a  esta  Casa  Legislativa,  faz-se 

indispensável a utilização de sistema de irrigação eficiente e plenamente operacional, a fim de 

garantir a adequada conservação paisagística, a preservação  ambiental  e  a  manutenção  das 

condições estéticas e funcionais do espaço institucional.

Ressalta-se  que a  indisponibilidade ou o funcionamento inadequado do sistema tem exigido 

intervenções manuais frequentes, comprometendo a eficiência operacional e demandando maior 

esforço da equipe responsável.  Assim, a aquisição dos acessórios descritos neste Termo visa 

assegurar a regularidade do sistema, otimizar  os  procedimentos  de  irrigação  e  proporcionar 

melhores  condições  de  trabalho  aos  servidores  envolvidos  nas  atividades  de  manutenção  e 

jardinagem.

A contratação observa o interesse público, a economicidade e a eficiência administrativa, em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

• A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de acessórios compatíveis com o sistema de irrigação existente nas dependências externas da 
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Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, conforme especificações técnicas detalhadas neste 

Termo de Referência.

• Os  materiais  fornecidos  deverão  atender  integralmente  aos  requisitos  de  qualidade, 

durabilidade e compatibilidade técnica, de modo a possibilitar a adequada recuperação e o pleno 

funcionamento do sistema de irrigação.

• A implementação da solução permitirá maior eficiência na irrigação das áreas  verdes, 

redução da necessidade de intervenções corretivas frequentes e melhoria  das  condições 

operacionais do setor responsável pela manutenção paisagística.

• Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeito estado de 

conservação e funcionamento, não sendo admitidos produtos remanufaturados, recondicionados 

ou reutilizados.

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

• Os bens deverão ser fornecidos em estrita conformidade com as especificações técnicas 

constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela contratada, observando-se 

rigorosamente os padrões de qualidade exigidos.

• Não serão aceitos produtos que estejam em desacordo com as especificações definidas 

neste instrumento, podendo a Administração rejeitá-los, no todo ou em parte.

• Caso sejam constatadas irregularidades, vícios, defeitos de fabricação ou desconformidade 

com as especificações técnicas, os bens deverão ser substituídos  no  prazo  máximo de  15 

(quinze) dias , contados a partir da notificação formal da contratada, às suas expensas, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas cabíveis.

• Todos os custos relacionados ao transporte, carga, descarga e entrega dos materiais 

correrão integralmente por conta da contratada.

• O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da 

data de sua apresentação.

• Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, em razão da natureza simples e 

integral do fornecimento.
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• Não  será  exigida  garantia  contratual  prevista  nos  arts.  96  e  seguintes  da  Lei  nº 

14.133/2021, tendo em vista tratar-se de fornecimento em entrega única, de baixa complexidade 

e sem execução continuada, encerrando-se a relação contratual após o recebimento definitivo e 

a quitação do pagamento.

 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

• O fornecimento dos bens será realizado em remessa única, no prazo máximo de

20 (vinte) dias corridos, contados a partir da emissão da nota de empenho ou assinatura 

do instrumento contratual.

• Caso  a  contratada  verifique  a  impossibilidade  de  cumprimento  do  prazo  estabelecido, 

deverá comunicar formalmente à Administração, com antecedência mínima de 10 (dez) dias 

corridos, apresentando as devidas justificativas para análise de eventual prorrogação, ressalvadas 

as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovadas.

• A entrega deverá ocorrer no seguinte endereço:

Assembleia Legislativa do Estado da Bahia

1ª Avenida, nº 130 – Centro Administrativo da Bahia – CAB Salvador/BA – CEP 

41745-001

• Os materiais deverão ser entregues na Coordenação de Almoxarifado, em horário comercial, 

excetuando-se as sextas-feiras no turno vespertino.

• O recebimento do objeto observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, e será 

realizado:

– Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com 

as especificações;

 – Definitivamente, após a verificação da qualidade e conformidade dos bens, mediante atesto 

do setor competente.

• O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada 

pela qualidade, solidez e segurança dos bens fornecidos, nem a responsabilidade por vícios ou 

defeitos identificados posteriormente.
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 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

• O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas 

pactuadas  e  com a Lei  nº  14.133/2021,  respondendo cada parte  pelas  consequências de sua 

inexecução total ou parcial, nos termos do art. 115 da referida Lei.

• A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  servidor(es) 

designado(s) pela Administração, na forma do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

• Compete ao fiscal do contrato:

– acompanhar a entrega do objeto e verificar o cumprimento das especificações técnicas;

 – registrar ocorrências relacionadas à execução contratual;

 – notificar a contratada para correção de irregularidades;

 – comunicar ao gestor do contrato situações que demandem providências superiores.

• Compete ao gestor do contrato:

– coordenar as atividades de fiscalização;

 – acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada;

 – adotar providências para aplicação de sanções, quando cabível;

 – emitir relatório final acerca da execução contratual.

• As comunicações entre as partes deverão ocorrer preferencialmente por escrito, admitindo-

se meios eletrônicos formais.

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

• O pagamento  será  efetuado no prazo máximo de  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  do 

recebimento definitivo do objeto e da apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada 

pelo setor competente.

• O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, em conta corrente indicada 

pela contratada.
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• Para fins de pagamento, a contratada deverá manter atualizadas as condições  de 

habilitação fiscal e trabalhista, mediante apresentação das seguintes certidões válidas:

VI – Regularidade perante a Fazenda Federal;

VII – Regularidade perante a Fazenda Estadual;

VIII – Regularidade perante a Fazenda Municipal;

IX– Certificado de Regularidade do FGTS;

X – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

• O pagamento ficará condicionado à verificação da regularidade fiscal da 

contratada.

 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (ART. 6º, XXIII, 

ALÍNEA “H”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

• O fornecedor será selecionado mediante realização de procedimento licitatório  na 

modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021.

 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

• As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia.

• A dotação orçamentária será indicada no momento da emissão da Nota de Empenho.

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

• Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste Termo de Referência.

• Verificar a conformidade dos bens recebidos, para fins de aceite definitivo.

• Comunicar formalmente à contratada quaisquer irregularidades constatadas.

• Acompanhar e fiscalizar a execução contratual.

• Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.
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• Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais fornecidos em desacordo com as 

especificações.

• Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando necessário, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.

• Emitir a respectiva Autorização de Fornecimento.

• A Administração não responderá por compromissos assumidos pela contratada  com 

terceiros.

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

• Fornecer os materiais conforme especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas 

neste Termo.

• Assumir integral responsabilidade pelos custos e riscos da execução.

• Substituir, às suas expensas, materiais que apresentem vícios, defeitos ou 

desconformidade.

• Comunicar formalmente eventual impossibilidade de cumprimento de prazo,  com 

antecedência mínima de 24 horas.

• Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação exigidas.

• Indicar preposto para representá-la perante a Administração.

• Responder por danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de sua atuação.

• Cumprir a legislação ambiental aplicável, quando pertinente.

 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

• É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que:

I – sejam mantidos os requisitos de habilitação;

II – não haja prejuízo à execução do objeto;

III– haja anuência expressa da Administração.
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 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

• A fiscalização será exercida por representante designado pela Administração.

• A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, nos termos do art. 120 da Lei nº 14.133/2021.

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

• O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e na legislação estadual aplicável, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

 DISPOSIÇÕES GERAIS

• O presente Termo de Referência foi elaborado pela unidade demandante competente, em 

conformidade com a legislação vigente, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência e competitividade.

• O documento integra o processo administrativo correspondente e fundamenta a futura 

contratação.
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ANEXO I.1
PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

01 Bocal  para  aspersor  spray  van  ângulo 
ajustavel- 18 VAN (bege): de 4,3 a 5,5 metros.

30 UND R$ R$

02 Bocal para aspersor spray van ângulo ajustavel- 
15 VAN (PRETO): de 4,3 a 5,5 metros.

120 UND R$ R$

03 Bocal para aspersor spray de faixa lateral 15 
SST.

30 UND R$ R$

04 Bocal para aspersor spray van 
ângulo ajustavel- 12 VAN (marrom): de 2,7 a 
3,7 metros.

30 UND R$ R$

05 Bocal para aspersor spray van-
ângulo ajustável- 10- VAN (azul): de  2,1  a 
3,1 metros.

35 UND R$ R$

06 Bocal para aspersor spray van-
ângulo ajustável- 08 - VAN (verde):  de 1,8 a 
2,4 metros.

30 UND R$ R$

07

Aspersor escamoteável unispray

60 UND R$ R$

08 Aspersor spray 1812 sem bocal 60 UND R$ R$

09 Aspersor Rotor 5004 plus PC 20 UND R$ R$

10 Aspersor spray 1804 sem bocal 150 UND R$ R$

11 Válvula Solenoide Rain Bird 150-pga 1-1/2
Comprimento x Largura x Altura:

20.3 cm x 8.9 cm x 20.3 cm Tipo de 
válvula: Borboleta Material: PVC
É eletroválvula: Sim

Tipo de alimentação: Corrente elétrica
Fluxo máximo de água: 34 m³/h Pressão 
máxima: 10.4 bar Pressão mínima: 1 bar 
Temperatura máxima: 43 °C Modelo - 
150PGA

02 UND R$ R$
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Tensão - 24VAC

12 Sensor De Chuva Rsd - Rain Bird

-Referência A61200 – Tamanho U

03 UND R$ R$

13 Controlador Irrigação Modular Esp-4me3 

127v 16 Est Rain Bird -

Com Entrada Para Wifi e Sensor de Fluxo

01 UND R$ R$

14 Módulo Link2 Wi-fi Para Controladores 

Residenciais - Rain Bird

01 UND R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE R$
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ANEXO II

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema  de  pregão  Eletrônico  da   BLL -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  do  qual  declara  ter  pleno  
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e  

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente  às  taxas  de  utilização  ora  referidas,  nos  prazos  e  condições  definidos  no  Anexo  IV  do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante  comunicação  expressa,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  assumidas  durante  o  prazo  de 
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização  
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:  _________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas)

OBSERVAÇÃO:  ANEXAR  COPIA DO  CONTRATO  SOCIAL E  ULTIMAS  ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO.
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ANEXO II.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha  e  a  Chave  Eletrônica  de  identificação  do  usuário  para  acesso  ao  sistema  são  de  uso  
exclusivo  de  seu  titular,  não  cabendo  à  BLL  -  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações  
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o 
não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 
Licitações  do  Brasil,  no  Serviço  de  Proteção  de  Credito  e  no  SERASA  e  ao  automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  

Local e data:  __________________________________________________________________

(Assinaturas autorizadas)
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ANEXO III
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias  
após  a  adjudicação  –  limitado  ao  teto  máximo  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto  em  60(sessenta)  dias  após  a  adjudicação  –  com  limitação  do  custo  de  R$  600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA 
e  OUTRO) e  cadastro  dos  inadimplentes  da  BLL –  Bolsa  de  Licitações  do  Brasil  e  ao  automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre  contratação de  sociedades  CÉLULAS DE APOIO (corretoras)  para  a  representação junto  ao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data: ________________________________________________________________

____________________________________________________________________________
(Assinaturas autorizadas)

OBSERVAÇÃO: ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO.
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ANEXO IV
PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 

CONCERNENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO NºXXXX/2026

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a) 
Senhor(a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 
de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como nosso 
mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 
licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

(apresentar  proposta  de  preços,  interpor  recursos  e  desistir  deles,  contra-arrazoar,  assinar  contratos,  
negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

(Cidade), _______ de ___________________ de 2026.

 (razão social) 
CNPJ

______________________
(Representante legal – nome e assinatura)
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ANEXO V

MODELO DECLARAÇÕES UNIFICADAS

                    PREGÃO ELETRÔNICO NºXXXX/2026

PROPONENTE........................................................................................................................

ENDEREÇO:............................................................................................................................

CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx..)

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pela Assembleia Legislativa da Bahia, que:

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas.

b) Declaramos  que  a  proposta  apresentada  para  esta  licitação  foi  elaborada  de  maneira 
independente.

c) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta  apresentada compreende a  integralidade dos custos  para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,  nas  normas 

infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos de  ajustamento  de  conduta 

vigentes  na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório.

d) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo     7°  , XXXIII,     da     Constituição     Federal  .

e) Não  possuímos  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,  observando o 

disposto nos incisos     III     e     IV     do     art.     1º         e     no     inciso         III     do     art.     5º     da         Constituição     Federal  .

f) Não  possuímos  pessoas  em  nosso  quadro  societário  (contrato  social,  estatuto social), 

impedidas de contratar com o Estado da Bahia nos termos do artigo 130 da Lei Orgânica c/c com 

o artigo 14 da Lei 14.133/21.
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g) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

h) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

SIM ( ) NÃO ( ).

      LOCAL E DATA

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa 
RG/CPF
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